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EMENTA 

ITCD - DOAÇÃO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DECADÊNCIA. No caso dos 

autos não se encontra decaído o direito da Fazenda Pública Estadual de exigir o 

Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos 

(ITCD) uma vez que o prazo para formalizar o crédito tributário é de 5 (cinco) 

anos que se inicia no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ser realizado, considerando como marco a ciência do Fisco 

quanto à ocorrência do fato gerador, como define a norma ínsita no parágrafo 

único do art. 23 da Lei nº 14.941/03 c/c o art. 173, inciso I do Código Tributário 

Nacional (CTN).  

ITCD - DOAÇÃO - FALTA DE RECOLHIMENTO - NUMERÁRIO. Constatou-

se a falta de recolhimento do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação 

de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD), incidente na doação de bem móvel 

(numerário), nos termos do art. 1º, inciso III da Lei nº 14.941/03. Os argumentos e 

documentos carreados pela Defesa são insuficientes para elidir a acusação fiscal. 

Exigências de ITCD e da Multa de Revalidação capitulada no art. 22, inciso II da 

Lei nº 14.941/03.  

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS - ITCD - 

FALTA DE ENTREGA. Constatada a falta de entrega da Declaração de Bens e 

Direitos, em descordo com a norma prevista no art. 17 da Lei nº 14.941/03. 

Correta a exigência da penalidade prevista no art. 25 da citada lei.  

Decadência não reconhecida. Decisão pelo voto de qualidade. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a falta de recolhimento do Imposto sobre 

Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD, referente 

à doação de numerário recebida pela Autuada, no ano de 2009, conforme informações 

repassadas à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, (SEF/MG), pela 

Receita Federal do Brasil. E, também, sobre a falta de entrega da Declaração de Bens e 

Direitos nos termos do art. 17 da Lei nº 14.941/03. 
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Exige-se ITCD, Multa de Revalidação capitulada no art. 22, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 25, ambos da Lei nº 14.941/03. 

Inconformados, a Autuada e a Coobrigada apresentam, tempestivamente, 

em conjunto, Impugnação às fls. 17/23, contra a qual o Fisco manifesta-se às fls. 34/37. 

DECISÃO 

Decorre o lançamento da exigência de ITCD, incidente em doação de 

numerário recebida pela Autuada, no ano de 2009. E, também, sobre a falta de entrega 

da Declaração de Bens e Direitos nos termos do art. 17 da Lei nº 14.941/03.  

Exige-se ITCD, Multa de Revalidação capitulada no art. 22, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 25, ambos da Lei nº 14.941/03.  

Os trabalhos fiscais tiveram início após o recebimento de informações 

repassadas à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais (SEF/MG) pela Receita 

Federal do Brasil.  

Inicialmente, as Impugnantes requerem o reconhecimento da ocorrência da 

decadência, a teor do disposto no art. 173, inciso I do Código Tributário Nacional 

(CTN), uma vez que, segundo o entendimento que esposam, o prazo decadencial 

encerrou-se em 31 de dezembro de 2015 e a intimação do Auto de Infração ocorreu 

somente no ano de 2016. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que, regra geral, ao lançamento de ofício 

aplica-se o prazo decadencial de cinco anos, e a forma de contagem rege-se pelo 

disposto no inciso I do art. 173 do CTN, que preceitua:  

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública 

constituir o crédito tributário extingue-se após 

5 (cinco) anos, contados:  

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado;  

(...)  

(Grifou-se).  

Na análise dos autos, verifica-se que a SEF/MG, por meio do convênio de 

mútua colaboração firmado com a Secretaria da Receita Federal do Brasil, somente em 

2011 tomou conhecimento da ocorrência da doação ocorrida no ano de 2009, conforme 

atesta o Ofício nº 303/2011/SRRF06/Gabin/Ditec (fls. 12/13), no qual constam as 

informações sobre doações realizadas nesses exercícios nas declarações de imposto de 

renda de pessoas físicas e jurídicas.  

Nesse caso, o exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 

sido efetuado é o exercício de 2012, haja vista a total e absoluta impossibilidade de 

efetivação do lançamento pelo Fisco, uma vez que desconhecia a ocorrência da doação 

em tela.  

Nesse sentido, tem se manifestado a DOET/SUTRI, como se verifica pelo 

teor da resposta à Consulta de Contribuinte nº 030/07. Veja-se: 
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CONSULTA DE CONTRIBUINTE Nº 030/07  

(...)  

O termo inicial para contagem do prazo de 5 anos em 
que a Fazenda Pública poderá constituir o crédito 
tributário referente ao ITCD é o primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 
ter sido efetuado, conforme dispõe o art. 173, I, do 
CTN.  

Para que o Fisco possa efetuar o lançamento do ITCD é 

necessário que tome conhecimento do fato gerador, 
dos bens que serão transmitidos e do contribuinte. O 
conhecimento desses fatos depende, muitas vezes, da 
atuação do contribuinte no Judiciário como, também, 
na Fazenda Pública Estadual por meio da entrega da 
Declaração de Bens e Direitos.  

Portanto, o marco inicial para a contagem do prazo 
para a extinção do direito da Fazenda constituir o 
crédito tributário é o primeiro dia do exercício 
subseqüente àquele em que o Fisco toma 
conhecimento das informações necessárias ao 
lançamento.  

Sendo assim, como o Fisco somente tomou 
conhecimento da ocorrência do fato gerador 
atualmente, a decadência argüida ainda não se 
efetivou.  

Saliente-se que a Autuada sequer apresentou a Declaração de Bens e 

Direitos (DBD) prevista no art. 17 da Lei nº 14.941/03, sendo penalizada pelo 

descumprimento dessa obrigação.  

Dessa forma, consoante o disposto no parágrafo único do art. 23, também 

da Lei nº 14.941/03, o prazo para constituição do crédito tributário em comento, 

alinhado com o disposto no inciso I do art. 173 do CTN, começou a fluir para a 

Fazenda Pública a partir de 1º de janeiro de 2012. Veja-se a redação dos dispositivos 

mencionados:  

Lei nº 14.941/03: 

Art. 17. O contribuinte apresentará declaração de 

bens com discriminação dos respectivos valores em 

repartição pública fazendária e efetuará o 

pagamento do ITCD no prazo estabelecido no art. 

13.  

§ 1º A declaração a que se refere o caput deste 

artigo será preenchida em modelo específico 

instituído mediante resolução do Secretário de 

Estado de Fazenda.  

§ 2º O contribuinte deve instruir sua declaração 

com a prova de propriedade dos bens nela 

arrolados, juntando fotocópia do último 
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lançamento do IPTU ou do ITR, conforme seja o 

imóvel urbano ou rural.  

§ 3º Apresentada a declaração a que se refere o 

"caput" deste artigo e recolhido o ITCD, ainda 

que intempestivamente, o pagamento ficará sujeito 

à homologação pela autoridade fiscal no prazo de 

cinco anos contados do primeiro dia do exercício 

seguinte ao da entrega da declaração.  

§ 4º Expirado o prazo a que se refere o § 3º sem 

que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, 

considera-se extinto o crédito tributário, salvo 

se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 

simulação. 

(...)  

Art. 23. O servidor fazendário que tomar ciência 

do não-pagamento ou do pagamento a menor do ITCD 

deverá lavrar o auto de infração ou comunicar o 

fato à autoridade competente no prazo de vinte e 

quatro horas, sob pena de sujeitar-se a processo 

administrativo, civil e criminal pela sonegação 

da informação.  

Parágrafo único. O prazo para a extinção do 

direito de a Fazenda Pública formalizar o crédito 

tributário é de cinco anos contados do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado com base nas 

informações relativas à caracterização do fato 

gerador do imposto, necessárias à lavratura do 

ato administrativo, obtidas na declaração do 

contribuinte ou na informação disponibilizada ao 

Fisco, inclusive no processo judicial.  

(Grifou-se).  

O parágrafo único do art. 23 da Lei nº 14.941/03 é claro ao estabelecer que 

o prazo para a extinção do direito de a Fazenda Pública formalizar o crédito tributário é 

de cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que houver o 

recebimento pelo Fisco de informações necessárias ao lançamento do tributo, uma vez 

que não foi apresentada pela contribuinte a DBD, caso em que se observaria o disposto 

no § 3º do art. 17.  

Logo, tendo a Fiscalização tomado ciência da ocorrência do fato gerador do 

imposto no ano de 2011 e as Impugnantes sido regularmente intimados da lavratura do 

Auto de Infração em novembro de 2016 (fls. 15/16), isto é, dentro do prazo de cinco 

anos a que aludem o art. 173, inciso I do CTN e o parágrafo único do art. 23 da Lei nº 

14.941/03, não há que se falar em ocorrência de decadência do direito à formalização 

do crédito tributário relativo à doação ocorrida no ano de 2009. 

Quanto ao mérito propriamente dito, cumpre registrar que resta clara a 

infração tributária nos termos do art. 1º, inciso III c/c art. 13, inciso VIII, ambos da Lei 

nº 14.941/03, in verbis:  
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Art. 1º O Imposto sobre Transmissão Causa Mortis 

e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD - 

incide:  

(...)  

III - na doação a qualquer título, ainda que em 

adiantamento da legítima; Art. 13. O imposto será 

pago:  

(...)  

VIII - nas transmissões por doação de bem, título 

ou crédito não referidas nos incisos anteriores, 

no prazo de até quinze dias contados da 

ocorrência do fato jurídico tributário.  

Por sua vez, a Coobrigada, doadora, foi corretamente inserida no polo 

passivo da obrigação tributária a teor do disposto no inciso III do art. 21 da Lei nº 

14.941/03. Confira-se:  

Art. 21. São solidariamente responsáveis pelo 

imposto devido pelo contribuinte:  

(...) 

III - o doador;  

Dessa forma, como as alegações da Defesa não foram capazes de ilidir a 

acusação posta, verifica-se a perfeita adequação do tipo descrito na norma que 

determina a aplicação à conduta da Autuada da penalidade prevista no inciso II do art. 

22 da Lei nº 14.941/03, ipsis litteris:  

Art. 22. A falta de pagamento do ITCD ou seu 

pagamento a menor ou intempestivo acarretará a 

aplicação de multa, calculada sobre o valor do 

imposto devido, nos seguintes termos:  

(...)  

II - havendo ação fiscal, será cobrada multa de 

revalidação de 50% (cinqüenta por cento) do valor 

do imposto, observadas as seguintes reduções:  

(...)  

A falta de entrega da Declaração de Bens e Direitos do ITCD, também 

restou caracterizada nos autos e, portanto, correta a exigência da penalidade prevista no 

art. 25 da Lei nº 14.941/03, in verbis:  

Art. 25. O contribuinte que sonegar bens ou 

direitos, omitir ou falsear informações na 

declaração ou deixar de entregá-la ficará sujeito 

a multa de 20% (vinte por cento) sobre o montante 

do imposto devido.  

No tocante à correção dos valores relativos ao imposto e multas aplicadas, 

verifica-se que o art. 127 da Lei nº 6.763/75 c/c § 3º, art. 5º da Lei Federal nº 9.430/96 

prevê tal imposição, nos seguintes termos:  
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Lei nº 6.763/75:  

Art. 127 - Os débitos decorrentes do não-

recolhimento de tributos e multas no prazo legal 

terão seu valor corrigido em função da variação 

do poder aquisitivo da moeda, segundo critérios 

adotados para correção dos débitos fiscais 

federais.  

(...)  

Lei nº 9.430/96:  

Art. 5º - O imposto de renda devido, apurado na 

forma do artigo 1º, será pago em quota única, até 

o último dia útil do mês subsequente ao do 

encerramento do período de apuração.  

(...)  

§ 3º - As quotas do imposto serão acrescidas de 

juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, para 

títulos federais, acumulada mensalmente, 

calculados a partir do primeiro dia do segundo 

mês subsequente ao do encerramento do período de 

apuração até o último dia do mês anterior ao do 

pagamento e de um por cento no mês de pagamento.  

Ressalta-se que o Superior Tribunal de Justiça (STJ), em julgamento que 

negou provimento ao Agravo Interno no Agravo em Recurso Especial (Agravo Interno 

no AREsp nº 908.237/SP – 2016/0105143-6), publicado em 24/10/16, pacificou a 

legitimidade da aplicação, pela Fazenda Pública do Estado de Minas Gerais, da Taxa 

Selic na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de lei 

estadual que determina a adoção dos mesmos critérios definidos na correção dos 

débitos fiscais federais.  

EMENTA TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 

EM RECURSO ESPECIAL. TAXA SELIC. APLICABILIDADE 

AOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS EM ATRASO. RECURSO 

REPETITIVO. MULTA.  

1. "A TAXA SELIC É LEGÍTIMA COMO ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA E DE JUROS DE MORA, NA 

ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS PAGOS EM 

ATRASO, EX VI DO DISPOSTO NO ARTIGO 13 DA LEI 
9.065/95" (RESP 1.073.846/SP, REL. MINISTRO LUIZ FUX, 
PRIMEIRA SEÇÃO, DJE 18/12/2009, JULGADO SOB O 

RITO DO ART. 543-C DO CPC/73). 

Por outro lado, as questões de cunho constitucional levantadas (princípios 

da razoabilidade, da proporcionalidade, da vedação ao confisco) não serão objeto de 

análise, uma vez que não compete a este órgão julgador, nos termos do art. 110, inciso 

I do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos 

(RPTA), aprovado pelo Decreto nº 44.747/08, “a declaração de inconstitucionalidade 

ou a negativa de aplicação de ato normativo, inclusive em relação à resposta à 

consulta a que for atribuído este efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda”. 
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Destaque-se, no entanto, que as penalidades aplicadas atendem ao princípio 

da reserva legal, uma vez que expressamente prevista na Lei nº 14.941/03. 

Sendo assim, encontram-se plenamente caracterizadas as irregularidades 

apontadas no Auto de Infração, mostrando-se as alegações das Impugnantes 

insuficientes para descaracterizar o trabalho fiscal. 

Diante do exposto, ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CC/MG, 

quanto à prejudicial de mérito, pelo voto de qualidade, em não reconhecer a decadência 

do direito da Fazenda Pública de formalizar o crédito tributário. Vencidos os 

Conselheiros Vander Francisco Costa (Relator) e Alea Bretas Ferreira que a 

reconheciam. No mérito, à unanimidade, em julgar procedente o lançamento. 

Designado relator o Conselheiro Luiz Geraldo de Oliveira (Revisor). Participaram do 

julgamento, além dos signatários, os Conselheiros Alea Bretas Ferreira e Vander 

Francisco Costa. 

Sala das Sessões, 25 de abril de 2017. 

Eduardo de Souza Assis 

Presidente 

Luiz Geraldo de Oliveira 

Relator designado 
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Voto proferido pelo Conselheiro Vander Francisco Costa, nos termos do art. 
53 do Regimento Interno do CC/MG. 

A divergência entre o voto vencido e a decisão proferida no acórdão em 

referência decorre dos fundamentos a seguir expostos. 

O lançamento cobra a falta de recolhimento do Imposto sobre Transmissão 

Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens e Direitos – ITCD, incidente na doação de 

bem móvel (numerário), informadas nas Declarações de Imposto de Renda Pessoa 

Física – DIRPF (ano calendário 2009), conforme informações repassadas à Secretaria 

de Estado de Fazenda de Minas Gerais – SEF/MG, pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil em 2011. 

A divergência se limita à prejudicial de mérito que analisava a ocorrência 

da decadência do direito da Fazenda Estadual efetuar o lançamento. 

O Auto de Infração cobra o Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e 

Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD, referente à doação de numerário 

recebida pela Autuada, no ano de 2009, e também a multa decorrente da falta de 

entrega da Declaração de Bens e Direitos nos termos do art. 17 da Lei nº 14.941/03. 

O artigo 1º da Lei 14.941/03 define o fato gerador do Imposto sobre a 

Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD, e no 

inciso III vem à norma que se aplica ao caso, ao citar que incide o imposto sobre a 

doação a qualquer título, ainda que em adiantamento da legítima. 

Os fatos ocorridos se enquadram perfeitamente à hipótese de incidência do 

art. 1º, inciso III da Lei 14.941/03. 

Considerando que o Contribuinte não cumpriu a obrigação de fazer a 

Declaração de Bens e Direitos (DBD), a Fiscalização realiza a cobrança, após ter 

tomado conhecimento da doação através de Convênio Firmado com a Receita Federal, 

que informa que no exercício base de 2009, a Autuada declarou ter recebido a doação, 

informação esta recebida em 2011. 

A regra geral, ao lançamento de ofício aplica-se o prazo decadencial de 

cinco anos, sendo que a forma de contagem rege-se pelo disposto no inciso I do art. 

173 do CTN, que preceitua:  
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Art. 173. O direito de a Fazenda Pública 

constituir o crédito tributário extingue-se após 

5 (cinco) anos, contados:  

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado;  

A doação foi realizada em 2009, sendo que a Fiscalização considera como 

data de sua realização o dia 31/12/09.  

O artigo 173 traz a regra de decadência (após 5 anos do primeiro dia do 

exercício seguinte ao fato gerador). 

Portanto, em 31/12/14, ficou decaído o direito da Fazenda Estadual fazer o 

lançamento de cobrança. 

A ocorrência do fato gerador de tributo é definida no Código Tributário 

Nacional nos seguintes termos: 
Art. 144. O lançamento reporta-se à data da 

ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se 

pela lei então vigente, ainda que posteriormente 

modificada ou revogada. 

O caput do art. 144 define que o lançamento deve reportar-se à data de 

ocorrência do fato gerador da obrigação. O fato gerador da obrigação é a doação, que 

ocorreu no exercício de 2009, portanto já decaído o direito de constituir o crédito 

tributário quando da realização do Auto de Infração. 

O Código Tributário Nacional não se cuidou de definir regras para os casos 

em que o contribuinte não efetua a devida declaração e nem quita o imposto de forma 

espontânea. Na falta de previsão específica deve prevalecer a regra geral do imposto 

lançado por homologação.  

Para esta hipótese, o marco inicial da contagem do prazo decadencial é o 

primeiro dia do exercício seguinte ao da ocorrência do fato gerador, nos termos do art. 

173 do CTN. 

Pelo exposto, em análise da prejudicial de mérito reconheço a decadência 

do direito da Fazenda Pública de formalizar o crédito tributário, nos termos do art. 173 

do Código Tributário Nacional. 

Sendo a questão da decadência tratada como preliminar de mérito, vencida 

a matéria, segue-se a discussão quanto ao mérito. Assim, apesar de considerar decaído 

o direito da Fazenda Pública Estadual de constituir o lançamento, fui vencido em 

relação a esta matéria e, em relação à análise dos demais elementos dos autos, não 

houve divergência com a decisão majoritária. 

Sala das Sessões, 25 de abril de 2017. 

Vander Francisco Costa 

Conselheiro 


